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         MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ


Ofício n.º 147/2026. 
Santo Antônio do Sudoeste, 26 de março de 2026.

Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Comparecemos respeitosamente à presença de V. Exa. e demais Edis, com o especial objetivo de encaminhar para apreciação em regime de urgência os seguintes Projetos de Lei os quais seguem em anexo.

PROJETO DE LEI Nº 027/2026, que “Homologa a desapropriação amigável dos imóveis das matrículas nº 19.330 e 19.331 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio Do Sudoeste/Pr”.
PROJETO DE LEI Nº 028 /2026, que “Revoga a Lei Municipal nº 2.798, de 10 de junho de 2020, que disciplina o horário de funcionamento e o sistema de plantão de farmácias e drogarias no Município de Santo Antônio do Sudoeste, e dá outras providências”.

Na certeza de podermos contar com vossa peculiar atenção, aproveitamos a oportunidade para agradecer e renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
Cordialmente. 
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RICARDO ANTONIO ORTINÃ

                   Prefeito Municipal
Excelentíssimo Senhor

Vereador VALDIR ANTONIO CARVALHO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
